
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, é relevante constar no relatório tratado no caput do art. 1º o
seguinte:
I – taxa de emprego formal e informal, por setor de atividade e faixa etária;
II – taxa de participação na população economicamente ativa;
III – taxa de desemprego por setor e atividade;
IV – taxa de participação entre pessoas ocupadas por setor de atividade e posição em
relação a ocupação;
V – rendimento médio real das mulheres ocupadas por setor de atividade e posição em
relação a ocupação;
VI – total de rendimento das mulheres ocupadas;
VII – número de mulheres vítimas de violência física, sexual ou psicológica;
VIII – índice de participação de mulheres que trabalham em ambientes insalubres;
IX – expectativa média de vida;
X – taxa de mortalidade e suas principais causas;
XI – taxa de participação na composição etária e étnica da população em geral;
XII – grau médio de escolaridade;
XIII – taxa de incidência de gravidez na adolescência;
XIV – taxa de incidência de doenças que mais afetam as mulheres e das doenças
sexualmente transmissíveis;
XV – proporção das mulheres chefes de domicílio, considerando escolaridade, renda média,
acesso à água tratada, energia elétrica, esgotamento sanitário e coleta de lixo;
XVI – cobertura previdenciária oficial ou privada para trabalhadoras ativas e inativas;
XVII – disposições dos tratados e das conferências internacionais pertinentes de que o
Brasil seja signatário ou participante;
XVIII – quaisquer outras informações julgadas relevantes pelo órgão responsável pela
elaboração e publicação do relatório e diagnóstico.
Art. 3º Um exemplar do Relatório e Diagnóstico Socioeconômico Anual da Mulher deve
ser encaminhado aos Deputados Distritais da Câmara Legislativa do Distrito Federal e aos
dirigentes de órgãos da administração direta, indireta e autarquias do Poder Executivo,
assim como disponibilizado no sítio do Poder Executivo para acesso e consulta pública.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da política tratada nesta Lei correm por conta
de dotação orçamentária própria, consignadas no orçamento anual, suplementadas se
necessário.
Art. 5º O Poder Executivo, por intermédio de ato próprio, pode regulamentar esta Lei, a fim
de assegurar a sua devida execução.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.700, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Institui multa administrativa para coibir atos de agressão contra motoboys no exercício da
profissão e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Esta Lei institui multa administrativa para coibir atos de agressão contra motoboys
no exercício da profissão.
§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se motoboy o profissional responsável pela entrega de
documentos, encomendas, alimentos, medicamentos e outros tipos de mercadorias ou que
presta serviços de transporte.
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se agressão qualquer ato doloso que atinja o motoboy
em sua integridade, seja esta física, psíquica ou moral.
Art. 2º Sem prejuízo das garantias conferidas por outras normas de proteção, são direitos
dos motoboys, no exercício da profissão:
I – respeito ao exercício da atividade como um trabalho importante para a economia do
Distrito Federal;
II – proteção contra tratamentos cruéis, vexatórios ou discriminatórios;
III – inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral.
Art. 3º Constitui infração administrativa agredir motoboy no exercício da profissão ou em
razão dela.
§ 1º O ato descrito no caput sujeita o infrator à penalidade de multa não inferior a R$
3.000,00 e não superior a R$ 30.000,00.
§ 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade econômica do agressor e a gravidade
da infração.
§ 3º A multa é aumentada em 50%, caso haja o emprego de arma.
§ 4º A multa é duplicada em caso de reincidência.
§ 5º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo de 5 anos, contados do
cumprimento integral de sanção administrativa imposta anteriormente.
Art. 4º O motoboy agredido no exercício da profissão tem tratamento prioritário nos
serviços de saúde do Distrito Federal.
Art. 5º O agente público que tomar conhecimento da agressão deve encaminhar os autos ao
órgão competente para abertura de processo administrativo com o intuito de:
I – identificar o agressor, se for o caso;
II – garantir o contraditório e a ampla defesa;
III – fixar o valor da multa;

IV – notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias.
Parágrafo único. O não pagamento do valor da multa no prazo legal enseja a inscrição na
dívida ativa e cobrança mediante execução fiscal.
Art. 6º O poder público deve regulamentar as disposições contidas nesta Lei e providenciar
as medidas necessárias para a sua concretização, especificando, entre outras questões, o
órgão ou entidade encarregado de conduzir o processo administrativo.
Art. 7º O poder público deve estabelecer a vinculação de recursos para proteção de
motoboys agredidos no exercício da profissão.
Art. 8º A multa prevista nesta Lei deve ser:
I – atualizada anualmente pelo mesmo índice que atualize os valores expressos em moeda
corrente na legislação do Distrito Federal;
II – revertida para os recursos vinculados descritos no art. 7º, que devem ser aplicados em
ações de promoção da defesa dos motoboys e no ressarcimento integral dos prejuízos
sofridos por motoboys agredidos.
Parágrafo único. O ressarcimento descrito no inciso II compreende, entre outras coisas,
prejuízos causados à motocicleta, capacete, celular e vestimenta do motoboy.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.701, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputado Max Maciel)

Institui o Programa Distrital Casa da Doméstica.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituído o Programa Distrital Casa da Doméstica de valorização das
trabalhadoras domésticas e de cuidados, para fomentar a promoção da igualdade e
promover políticas de geração de emprego e renda, tendo como objetivos:

I – o reconhecimento do trabalho doméstico e de cuidados como um direito e uma
função social;

II – a valorização da trabalhadora doméstica e da cuidadora e do trabalhador doméstico e do
cuidador;

III – compreender o trabalho doméstico e de cuidados como questão pública e garantir a
corresponsabilização dos setores públicos para com essas atividades laborais;

VI – fomentar o acesso das trabalhadoras e trabalhadores a educação, trabalho formal,
atividade econômica, participação social e política e igualdade de oportunidades;

V – atuar pelo enfrentamento das violências e da precarização dessa categoria, assim como
pelo combate ao trabalho doméstico análogo à escravidão.

Art. 2º Compõem o Programa Distrital Casa da Doméstica as seguintes ações:

I – criação da Casa da Doméstica, espaço público de referência em direitos e atendimento
das trabalhadoras doméstica e dos trabalhadores domésticos, vinculado às agências do
trabalhador do Distrito Federal;
II – oferta de cursos de qualificação, capacitação e profissionalização por meio da Política
Distrital de Qualificação Social e Profissional – PDQ;
III – criação do Grupo de Trabalho sobre Trabalho Doméstico e de Cuidados, no âmbito da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, com a
finalidade de propor mecanismos de valorização e formalização das trabalhadoras e
trabalhadores, assim como propor e monitorar políticas públicas específicas.
Art. 3º A Casa da Doméstica é constituída como espaço físico, nos moldes das agências do
trabalhador do Distrito Federal, em instalação específica e destinada unicamente para o
atendimento de trabalhadoras e trabalhadores domésticas e de cuidados, em conformidade
com as diretrizes gerais da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
do Distrito Federal.
§ 1º O Posto de Atendimento ao Trabalhador – Casa da Doméstica será instalado em espaço
físico específico para esta destinação, localizado em região de fácil acesso ao público.
§ 2º O serviço tem atendimento multidisciplinar, contando com especialistas capazes de
informar as pessoas usuárias de seus direitos, encaminhar para serviços públicos, facilitar o
acesso à justiça, auxiliar no acesso a benefícios previdenciários e proporcionar atendimento
médico ocupacional.
§ 3º Deve ser realizado, mediante interesse das pessoas usuárias, o cadastramento de
profissionais, para fins de criação de banco de dados e de facilitação de acesso a programas
e políticas públicas.
Art. 4º Ao Grupo de Trabalho sobre Trabalho Doméstico e de Cuidados, instituído e
coordenado conforme diretrizes gerais Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Renda do Distrito Federal, cabe:
I – realizar reuniões periódicas, de caráter consultivo e deliberativo, sobre os temas de
competência deste grupo de trabalho;
II – formular propostas de programas, projetos, planos e atividades de cooperação técnica
para valorização do trabalho doméstico e de cuidados no Distrito Federal;
III – avaliar, acompanhar e monitorar a execução das políticas, planos, programas, projetos
e atividades afins que serão implementados;
IV – acompanhar a tramitação de projetos de lei relacionados a temas relevantes para a
categoria do trabalho doméstico e de cuidados;
V – recomendar a elaboração de estudos e pesquisas e incentivar a realização de campanhas
relacionadas ao trabalho doméstico e de cuidados;
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VI – elaborar e aprovar seu regimento interno;
VII – realizar esforços pertinentes para mobilizar recursos técnicos e financeiros para a
implementação das ações propostas relacionadas ao trabalho doméstico e de cuidados.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correm por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas oportunamente se necessário, sendo consignadas nas respectivas
peças orçamentárias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.702, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Institui o Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital – PRORRED.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Rotas Rurais e Endereçamento Digital – PRORRED
como endereço oficial de todo e qualquer imóvel em áreas rurais do Distrito Federal, com
intuito de oferecer, facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais a pessoas que
residem, trabalham e transitam na zona rural e de promover políticas públicas intersetoriais
voltadas à melhoria da qualidade de vida do campo.

Parágrafo único. Entende-se como PRORRED a ferramenta capaz de localizar, com
precisão, a entrada de cada propriedade ou estabelecimento rural, sendo que, a partir do
PRORRED, pode-se traçar qualquer rota com uso de sistemas abertos de roteamento ou
navegação, ligando a propriedade rural a qualquer via ou local.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 2º A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural –
SEAGRI-DF fica incumbida da disponibilização dos endereços rurais digitais das
propriedades rurais do Distrito Federal mediante parcerias que tenham como objetivos:

I – facilitar e ampliar o acesso a serviços públicos essenciais a pessoas que residem e
trabalham em áreas rurais do Distrito Federal;
II – apoiar a implantação do endereço rural digital objetivando a identificação de vias de
acesso aos estabelecimentos rurais;
III – realizar parcerias com as administrações regionais para que encaminhem informações
oficiais relativas às vias, logradouros e correspondentes localizações dos estabelecimentos
rurais situados em seus respectivos limites territoriais, bem como para que encaminhem
dados de atividade agropecuária, turismo rural e novos empreendimentos na zona rural, a
fim de subsidiar um repositório de informações do agronegócio do Distrito Federal;
IV – realizar treinamentos e capacitar servidores indicados pelas administrações;
V – promover políticas públicas intersetoriais com as demais secretarias;
VI – utilizar o endereçamento rural digital como uma forma oficial de identificação de
estabelecimentos rurais.
Parágrafo único. O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei e pode incluir outros
objetivos não previstos neste artigo, visando à melhoria da qualidade de vida no campo.

CAPÍTULO III
DAS PARCERIAS

Art. 3º A SEAGRI-DF pode representar o Governo do Distrito Federal na celebração de
convênios e parcerias que tenham por objeto a implementação das atividades de que trata
esta Lei.
§ 1° Para a consecução dos objetivos desta Lei, a SEAGRI-DF deve promover a assistência
técnica, voltada para a execução, em regime de colaboração, de programas e de ações que
visem à melhoria da qualidade de vida no campo.
§ 2° O Poder Executivo deve regulamentar a execução das atividades previstas nesta Lei,
notadamente para disciplinar a participação das administrações regionais e para detalhar os
requisitos a que se refere este artigo.
§ 3° A SEAGRI-DF pode celebrar parcerias com entidades públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras, para a troca de experiências de políticas públicas e tecnologia, com o
objetivo de expandir e trazer melhorias aos programas vinculados à tecnologia do
Endereçamento Rural Digital.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES

Art. 4º A implementação do PRORRED, dentre outras ações, dá-se por meio da adoção das
seguintes medidas:
I – indicação, por parte da administração regional, de um gestor das informações de
endereçamento fornecidas;
II – oferta de assessoria técnica destinada à capacitação de gestores regionais para a
utilização das ferramentas disponibilizadas pela SEAGRI-DF;
III – fornecimento de suporte técnico e informações, conforme limites estabelecidos na
Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, às administrações por meio de órgãos do
Distrito Federal;
IV – indicação às administrações regionais de medidas técnicas e administrativas para a
utilização do PRORRED nos processos da administração pública, em especial na
vinculação ao pagamento de tributos;

V – realização de eventos, em parceria com as administrações regionais, para divulgação
dos impactos e ganhos advindos da implantação do PRORRED;
VI – promoção do debate entre os vários interlocutores envolvidos na implantação do
PRORRED, incluindo os entes públicos federais, estaduais, distritais e municipais, os
empreendedores da indústria agropecuária e as entidades representativas dos setores;
VII – vinculação digital do PRORRED ao Cadastro Ambiental Rural – CAR e demais
processos administrativos no Distrito Federal, inclusive para a utilização, quando possível,
do PRORRED como endereço fiscal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Eventuais despesas necessárias à execução desta Lei correm à conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.703, DE 09 DE JUNHO DE 2025

(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Assegura a gratuidade no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal –
STPC/DF para mãe, pai ou responsável legal de bebê prematuro internado em unidade
neonatal da rede pública de saúde do Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74
da Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto
vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal:
Art. 1º Fica assegurada a gratuidade para a mãe, pai ou responsável legal de bebê
prematuro internado em unidade neonatal da rede pública de saúde do Distrito Federal,
nos serviços de transporte coletivo que integram o Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal – STPC/DF, explorados, permitidos ou concedidos pelo
Distrito Federal.
Parágrafo único. A gratuidade importa no direito da utilização dos serviços de transporte
coletivo no Distrito Federal, somente para a mãe, pai ou responsável legal de bebê
prematuro internado em unidade de saúde neonatal da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
Art. 2º A gratuidade no transporte público coletivo deve ser concedida, mediante apresentação
de atestado médico emitido por profissional da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal que comprove a internação do bebê prematuro, indicando o período de internação, e
deve ser solicitada pela mãe, pai ou responsável legal da criança.
Parágrafo único. A gratuidade tem validade enquanto o bebê prematuro estiver
internado na unidade neonatal, da rede pública de saúde do Distrito Federal, fato que
deve estar expresso no atestado médico emitido por profissional da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal.
Art. 3º Para fins de controle e fiscalização, mensalmente a Secretaria de Saúde do
Distrito Federal deve disponibilizar à Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do
Distrito Federal relação dos beneficiários da gratuidade, nos termos do art. 1º desta Lei,
observando-se o contido na Lei federal nº 13.079, de 14 de agosto de 2018, que trata da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Art. 4º A gratuidade de que trata esta Lei tem validade em todos os serviços de transporte
público coletivo no Distrito Federal e que integram o Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal – STPC/DF.
Parágrafo único. Para os fins dispostos nesta Lei, fica dispensado a emissão do cartão
automático de bilhetagem, bastando que seja apresentado ao condutor ou ao cobrador do
coletivo o atestado médico de que trata o art. 2º.
Art. 5º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei, estabelecendo os
procedimentos necessários para a concessão e controle da gratuidade.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

LEI Nº 7.704, DE 09 DE JUNHO DE 2025
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Institui o processo administrativo eletrônico relacionado à proteção aos direitos da mulher,
no Distrito Federal, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do § 6º do art. 74 da
Lei Orgânica do Distrito Federal, promulga a seguinte Lei, oriunda de projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o processo administrativo eletrônico, relacionado
à proteção aos direitos da mulher.
Parágrafo único. O processo administrativo eletrônico deve ser instituído no âmbito do
sistema eletrônico utilizado pelo Distrito Federal.
Art. 2º O sistema tem por objetivo garantir a celeridade da gestão dos processos
administrativos eletrônicos relacionados à proteção aos direitos da mulher, à luz do disposto
no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.
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